Lei Municipal nº 1.115/2000
Cria a disciplina de educação para trânsito na rede pública municipal de ensino como atividade extracurricular e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Cria-se a Disciplina de Educação para o Trânsito em todas as Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme prevê o Art. 143 da Lei Orgânica do Município, e o art. 76 da Lei 9.503, de 23/09/97, que criou o novo Código Nacional de Trânsito.

Art. 2º - A obrigatoriedade da inclusão da matéria citada no artigo anterior desta lei, visa, primeiramente preparar e educar a juventude através das escolas, para que no futuro, nosso povo seja conhecedor e respeitador das normas legais do Código Nacional de Trânsito.
Parágrafo Único: É um dever que todos os cidadãos e cidadãs conheçam as principais normas de trânsito brasileiro em todos os níveis, urbano e rural.

Art. 3º - A educação para o trânsito deverá ser promovida na Pré-escola e nas escolas de 1º grau e 2º grau, caso a escola seja municipal.
Parágrafo Único: Para finalidade prevista neste artigo, o Município deverá assinar convênios com o CONTRAN e outras entidades que atuem na área de trânsito, como também com empresas de Transportes Coletivos e outras, com o propósito de custear a implantação da referida disciplina, sempre buscando uma solução prática e não onerosa ao erário público. 

Art. 4º - As despesas desta disciplina a ser implantada será mantida pelos convênios que serão assinados, conforme cita o parágrafo único do art. 3º, e a contrapartida do Município, fica sendo a remuneração dos professores municipais.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 31 de outubro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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